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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARABAI 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL E REABERTURA DE PRAZO O MUNICÍPIO DE TARABAI, por intermédio do DEPAR-
TAMENTO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, a RETIFICA-
ÇÃO do Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2025, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição eventual e 
futura de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, 
Administração, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Cultura e Esporte, Fundo Social de 
Solidariedade, Conselho Tutelar e Secretaria Municipal de Saúde, contendo as seguintes alterações: I – DA RETIFICAÇÃO 
DO EDITAL: 1. Ficam excluídos os subitens 5.3.4. e 5.4.7. que conferem tratamento diferenciado a licitantes pertencentes 
aos Municípios da Mesorregião de Presidente Prudente. II – DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES DO EDITAL: 
2. Ficam mantidas e inalteradas todas as demais disposições do Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2025 publicado an-
teriormente. III – DA REABERTURA DE PRAZO: 3. Tendo em vista que as alterações ora mencionadas poderão aumentar 
a competitividade do certame, ensejando a participação de licitantes que porventura não participariam em razão das 
condições anteriormente fixadas, fica redesignada para o dia 25 de fevereiro de 2025, às 09hs00, a sessão para abertura 
e recebimento das propostas. O Edital retificado, com as alterações indicadas, encontra-se disponível no Site Oficial da 
Prefeitura Municipal de Tarabai - www.tarabai.sp.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Licitações e Contratos por meio do telefone nº (18) 3289-9090. Tarabai/SP, 07 de fevereiro de 2025. RUBENS PINAFI 
JÚNIOR Prefeito Municipal SILVANA PERES PEREIRA BARBOSA Agente de Contratação

Processo 1068648-74.2021.8.26.0100 - Procedimento Comum Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - Mi-
chel Freire Mariano da Silva - Me - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1068648-74.2021.8.26.0100. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 17ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIANA BIAGIO LAQUI-
MIA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Elion Prestação de Serviços Ltda CNPJ - 05740533000123, que lhe foi proposta 
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Michel Freire Mariano da Silva - Me, alegando em síntese inclusão 
indevida em cadastro de inadimplentes. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITA-
ÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fl uirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de março de 2024. - ADV: JULIO CESAR DOS SANTOS (OAB 344263/SP)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1079957-
58.2022.8.26.0100. O Dr. Rodrigo Jae Hwa An, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, 
da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Indala Empreendimentos Imo-
biliários Ltda., na pessoa de seu representante legal, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem 
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Zhang Zhenbie ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, 
visando a declaração de domínio do imóvel situado na Rua São Joaquim nº 513 e Rua Galvão Bueno, nº 499, apartamento 
nº 121, Bloco C, Edifício Ipê, integrante do Residencial Jardins da Liberdade, Liberdade, São Paulo - SP, CEP 01506-000, 
objeto da matrícula nº 111.380 do 1º Ofi cial de Registro de Imóveis da Capital, alegando posse mansa e pacífi ca no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias úteis, a fl uir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1195598-26.2024.8.26.0100. O MM. Juiz de Direi-
to da 6ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Homero Maion, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER ao Sr. CAIO MARCELO CAVALCANTI TARANTINO, brasileiro, casado, empresário, RG 
29.548.577-2, CPF 30276448820, que lhe foi proposta uma ação de Suprimento de Idade e/ou Consentimento por par-
te de C.S.T, alegando em síntese: "Tendo a requerente C.S.de T. a guarda unilateral de suas fi lhas menores e com o 
intuito de passar as férias escolares no Exterior, solicitou ao genitor a autorização formal para viajar com as menores. 
Como passado mais de três meses sem que o requerido tenha concedido a referida autorização, a requerente requer 
a concessão de tutela antecipada para que seja concedido o suprimento de autorização paterna para viagem ao Exte-
rior (Itália) das menores com a genitora, em caráter de URGÊNCIA." Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sa-
bido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 dias, que fl uirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afi xado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de fevereiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4004711-66.2013.8.26.0602. O(A) MM. Juiz(a) de Di-
reito da 1ª Vara Cível, do Foro de Sorocaba, Estado de São Paulo, Dr(a). Sabrina Martinho Soares, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) FLÁVIA GOMES DE QUEIROZ, Brasileiro, Casado, Comerciante, RG 22990237-8, CPF 
147.291.148-25, com endereço à Rua Doutor Jose Maria Whitaker, 440, Ap.88, Vila Sonia, CEP 05622-001, São Pau-
lo - SP e NELSON QUEIROZ JÚNIOR, Brasileiro, Casado, Comerciante, RG 188044334, CPF 147.291.518-60, 
com endereço à Rua Aurea Batista dos Santos, 177, Vila Morse, CEP 05623-000, São Paulo - SP, que lhe foi propos-
ta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Marcia Gomes Barboza Lima e outro, alegando em sínte-
se: haver locado aos réus, mediante contrato, o imóvel da rua Mauro Marques da Silva, 112, com início de vigência em 
02/09/2004 e que não foi restituído nas mesmas condições em que recebido. Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fl uirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 31 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0019309-58.2010.8.26.0001 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo de 
Azevedo Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JENIFFER ARIANE ROSA MAIA, Brasileira, RG 
30.899.012-2, CPF 697.403.481-49 e ESMERIL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ESCOLTA LTDA - 
ME, CNPJ - 69.227.874/0001-82 que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por 
parte de Banco do Brasil S/A, objetivando o recebimento de R$ 70.336,28 decorrente contrato de crédito. 
Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo 
no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo 
custas e honorários e requerer o parcelamento ematé 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de pe-
nhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de dezembro de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013169-81.2024.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro 
de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a).Elaine Cris�na Storino Leoni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que, na forma da lei, CITA-SE o Réu N. 
PASCHOALOTTO ASSESSORIA ECOBRANÇA LTDA, Nome fantasia Paschoalo�o Assessoria, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 54.929.170/0001-8, em lugar incerto e não sabido, que lhe foi proposta uma AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER 
CUMULADA COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, cujas alegações, em síntese, são: “A Requerente é empresa renomada do âmbito 
de cobrança, conhecida nacionalmente e amplamente premiada. Notou expressivo aumento nos casos em que falsários criam empresas 
falsas com a finalidade de ludibriar o consumidor e induzí-lo a cair em golpes. Notou que a empresa Requerida fora criada com nome 
muito semelhante ao da Requerente e, u�lizando-se do endereço da sede da Requerente, o que lhe causou estranheza e a mo�vou a 
buscar o Judiciário. Assim, requereu: a) Concessão, liminarmente, de tutela de urgência para cessar imediatamente o uso indevido e não 
autorizado pela Requerida, da marca “Paschoalo�o”, de �tularidade da autora; e, no mérito: Que a ação seja julgada procedente para a) 
determinar a condenação do Requerido a se abster defini�vamente de usar a marca “Paschoalo�o”, em qualquer �tulo, ou que inclui, 
em que isso cons�tua limitação, uso em websites, domínios de e-mail, redes sociais, hashtags, publicidade, lojas, fachadas, bem como 
expor, anunciar ou divulgar quaisquer produtos e serviços que ostentem a marca “Paschoalo�o”, sob pena de multa diária no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais); e ainda, seja  determinada a ex�nção do registro expedindo-se, para tanto, o�cio à JUCESP e Receita Federal do 
Brasil; bem como b) a condenação da Ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advoca�cios fixados por equidade nos termos do 
art. 85, parágrafo 8º, do Código de Processo Civil, observado que, a presente ação não tem conteúdo econômico auferível, sendo o valor 
da causa meramente simbólico.”. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, manifestar-se 
ou requerer as provas cabíveis no prazo de 15 dias, nos termos do ar�go 135, do Código de Processo Civil. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 17 de janeiro de 2025.                                        P-08/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009976-69.2018.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). João Aender Campos Cremasco, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) VALDEIR BORGES, CPF 218.793.748-89, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível 
por parte de Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., obje�vamente o recebimento da importância de R$ 
10.499,91, Set/18) decorrente do registro inferior de energia consumida no período de 17/10/2014 até 23/07/2015, 
constatada no TERMO DE OCORRÊNCIA DE IRREGULARIDADE n° 8055125 (instalação 62300431, número 0138087). 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de 
janeiro de 2025.                                        P-07e08/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1099854-48.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabio Coimbra Junqueira, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) LILIANE DORNELES 
PINHEIRO (nome fantasia BR CACAU SERTANINHO), CPF:665.036.800-82, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de ITALIAN COFFE INDS. E COM. DE MÁQUINAS LTDA, alegando que a autora que celebrou com a ré um contrato de 
locação em 23/11/2010 e assistência técnica fornecendo uma máquina de café Máquina de Café Expresso Modelo TORINO DUE EAE 2 
GRPRETO, série nº 0027371 e Moinho Inox, série nº 120023, de propriedade/marca da autora ITALIAN COFFEE, equipamentos 
es�mados à época em R$ 15.000,00 (quinze mil reais).Ocorre que em maio de 2016 a ré deixou de adimplir com suas obrigações 
contratuais, tornando-se inadimplente por mais de 30 dias, o que ensejou a rescisão unilateral do contrato. Ademais, mesmo após 
algumas tenta�vas de retomada da máquina locada por parte da autora, visto que o representante legal da autora foi até uma padaria, 
próxima do local, onde encontrou o equipamento com terceiro, sendo informado pela proprietária da padaria que foi adquirido da ré 
sem emissão de nota fiscal. Os dados de iden�ficação dos equipamentos foram fornecidos pela autora: a) Máquina de Café Expresso 
modelo TORINO DUE EAE 2 GR PRETO, sérienº0027371; b) Moinho Inox, série nº 120023, de propriedade/marca da autora ITALIAN 
COFFE. Requer a tutela de urgência para que seja expedido mandado de reintegração de posse dos equipamentos em diversos 
endereços da ré e do terceiro. Pleiteia assim, a autora a reintegração de posse do bem objeto do contrato de locação e a condenação 
do réu ao pagamento dos aluguéis vencidos, custas, despesas processuais e honorários advoca�cios. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na formada lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de janeiro de 2025.                            P-07e08/02

 

|   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO 
- Art. 887, § 3º/CPC 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA 
CÍVEL DO FORO REGIONAL DA LAPA. Processo: nº 0019217-18.2003.8.26.0004. Requerido: 
CLÁUDIO RIBEIRO DOS SANTOS. VW/Golf GL, ano 1995, cor Branca, placa CAN 7174. Rua 
Aparecida do Taboado, nº 229, São Paulo/SP. Lance mínimo no 1º leilão: R$ 9.302,00 - Lance 
mínimo no 2º leilão: R$ 6.511,40 (70% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DOS 
LEILÕES - 1º Leilão começa em 21/03/2025 às 13h10min, e termina em 24/03/2025 às 
13h10min; 2º Leilão começa em 24/03/2025 às 13h11min, e termina em 14/04/2025 às 
13h10min.Fica o requerido CLÁUDIO RIBEIRO DOS SANTOS, bem como seu cônjuge, se casado 
for, bem como os credores FAZENDA DO ESTADO SÃO PAULO e demais interessados, 
INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, 
bem como da Penhora realizada em 28/08/2015. 
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 11ª VARA CÍVEL DO FORO 
CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 1041189-10.2015.8.26.0100. Requerida: LUCIANA KELLY DOS 
SANTOS.DIREITOS DO FIDUCIANTE - PARTE IDEAL (50%) do Apto 93, 9º pav. do Edif. Vôo (Torre B) do Cond. 
Andorinha, à Rua José da Silva Ribeiro, nº 120, Vl. Andrade, 13º Subd. Butantã/SP; a.p.: 128,600m2, a.c.: 
81,942m2+37,145m2, a.t.: 247,687m2, c/ 2 vagas de garagem e 1 depósito. Contribuinte nº 171.200.03738. Descrição 
completa na Matrícula nº 213.807 do 18º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 475.140,79 - Lance 
mínimo na 2ª praça: R$ 285.084,47 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª 
Praça começa em 11/03/2025 às 10h00min, e termina em 14/03/2025 às 10h00min; 2ª Praça começa em 
14/03/2025 às 10h01min, e termina em 03/04/2025 às 10h00min.Fica a requerida LUCIANA KELLY DOS SANTOS, 
bem como seu cônjuge, se casada for, coproprietário HITOSI HASSEGAWA, bem como os credores RAILTON SOUZA 
CHAVES, MARCUS DE ABREU PEDREIRA, MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, credor fiduciário BANCO BRADESCO S/A e 
demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, 
bem como da Penhora realizada em 11/11/2019. 

  
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0022650-58.2011.8.26.0001. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CONFECÇÕES SALUSTRO 
LTDA ME, CNPJ 10.549.081/0001-37, com endereço à Rua Ribeiro do Vale, 503 A, Brooklin Paulista, 
CEP 04568-001, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo, alegando em síntese: Débito pendente de contratos 
bancários. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 10 de outubro de 2024. 
 

DIARIO DE SÃO PAULO – 08 E10/02/2025 Processo Digital nº: 1039195-34.2021.8.26.0100. Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários. Exequente: Cooperativa Sicoob Unimais Metropolitana - Cooperativa de 
Credito. Executado: Vowi Luxury Advisor Eireli e outro. Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando Antonio 
Tasso Vistos. Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da 
parte ré, defiro a citação editalícia requerida, servindo a presente decisão como edital. Este 
Juízo FAZ SABER a Victor Oliveira Waldeck Iglesias, domiciliado em local incerto e não sabido, que 
lhe foi movida Ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL por Cooperativa Sicoob Unimais 
Metropolitana - Cooperativa de Credito. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente pagamento ou 
oferte defesa nos termos legais. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Fica o(a) 
executado(a) Victor Oliveira Waldeck Iglesias intimado(a), pelo presente edital, quanto a penhora 
realizada em suas aplicações financeiras, no valor de R$ 2.301,50 (dois mil e trezentos e um reais e 
cinquenta centavos), podendo impugná-la no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 854, § 3º 
do CPC. São Paulo, 11 de novembro de 2024. 
 

 

DIARIO DE SÃO PAULO – 08 E 10/02/2025 
Edital de Intimação. Prazo 20 dias. Processo n° 1001773-39.2023.8.26.0008. O Dr. Luis Fernando 
Nardelli, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP. FAZ SABER a Jose Luiz 
De Arruda (CPM: 025.858.294-48) que nos autos da Ação de Execução ajuizada por Cooperativa 
Sicoob Unimais Metropolitana - Cooperativa de Crédito procedeu-se a penhora sobre a quantia 
bloqueada no valor de R$ 2.397.23(10/2024) pelo Sistema SISBAJUD. Estando o executado em local 
ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 5 dias, a fluir após os 20 dias 
supra, ofereça impugnação à penhora, nos termos do art. 854 § 3° do CPC, na ausência dos quais 
prosseguira o feito em seus ulteriores termos. Será o presente, afixado e publicado. SP. 05/12/24. 

 

DIARIO DE SÃO PAULO – 07 E 08/02/2025 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1166458-78.2023.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Andrea 
de Abreu, na forma da Lei, etc. Faz Saber a CGT Peças para Carretas Ltda (CNPJ: 34.539.789/0001-
75) na pessoa de seu representante legal, que Mundialtractor Comércio Importação e Exportação 
Ltda lhe ajuizou Ação de Execução da quantia de R$ 17.697,82 (11/2023), representada pelas Notas 
Fiscais nº 513684; 529487; 531065; 533140 e 535277.Estando a executada em lugar ignorado, 
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, custas, 
despesas processuais e honorários advocatícios. Caso a executada efetue o pagamento no prazo 
acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, OU em 15 dias, 
embargue OU reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em 
execução, acrescidas de custas, honorários de advogado, a executada poderá requerer autorização 
do Juízo para pagar o restante do débito em até 6 parcelas mensais corrigidas e acrescidas de juros. 
Não efetuado o pagamento procederá a penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a 
satisfação da dívida, ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia nos 
termos da lei. S Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO - Art. 887, § 3º/CPC
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 18ª VARA CÍVEL 
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 1082161-85.2016.8.26.0100. Exe-
cutados: TONDO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ROBERTO 
APARECIDO TONDO.  LOTE 001 - Apto nº 32, do Bloco 3-B, no 3º andar do Conjunto Residencial 
Morada da Serra, no bairro do Japy à Av. Benedito Castilho de Andrade, 747, Jundiaí/SP; área útil: 
57,4700m2, área comum: 79,3730m2, área total: 136,8430m2, c/ 01 vaga de garagem. Avenida Be-
nedicto Castilho de Andrade, nº747, Jundiaí/SP - Contribuinte nº 73.024.0068. Descrição completa 
na Matrícula nº 76.176 do 02º CRI de Jundiaí/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 261.697,75 - Lance 
mínimo na 2ª praça: R$ 196.273,31 (75,00% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 
002 - Apto 34, 3º andar do Bl. 01 do Conj. Res. Jd. Agapeama, à R. Benedito Lázaro Rodrigues, 
36, Vl. São Carlos, Rio das Pedras, Jundiaí/SP, c/ 3 dorm., sala, coz., banheiro, área de serviço e 
01 vaga de garagem; a.u: 67,35m2; a.c: 17,9958m2; a.t.: 85,3458m2.. Rua Benedito Lázaro Rodri-
gues, nº36, Jundiaí/SP - Contribuinte nº 407006001. Descrição completa na Matrícula nº 14.875 
do 02º CRI de Jundiaí/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 298.271,52 - Lance mínimo na 2ª praça: 
R$ 223.703,64 (75,00% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª 
Praça começa em 07/03/2025 às 10h40min, e termina em 12/03/2025 às 10h40min; 2ª Praça co-
meça em 12/03/2025 às 10h41min, e termina em 01/04/2025 às 10h40min.Ficam os executados 
TONDO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ROBERTO APARECI-
DO TONDO, bem como seu cônjuge, se casado for, coproprietária ADRIANA APARECIDA LAVAG-
NINI TONDO, bem como os credores BANCO BRADESCO S/A, FABIO DE CASTRO RODRIGUES, 
SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL, MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, terceiro 
interessado BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A e demais interessados, INTIMADOS das designa-
ções supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como das Penhoras 
realizadas em 14/08/2020, 14/08/2020 respectivamente.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE BAURU/SP – UASG 930098 – Informações e edital disponíveis no Serviço de Compras 
do DAE, Rua Padre João nº 11-25, Vila Santa Tereza, CEP 17012-020, Bauru/SP, das 08h 
às 17h, telefone (14) 3235-6168 ou download gratuito nos sites www.daebauru.sp.gov.br e 
www.gov.br/compras.
Processo nº 205/2023 Pregão Eletrônico nº 009/2025 Id contratação nº 93009/2025 Objeto: 
Aquisição de aeronave não tripulada – drone e treinamento de servidores para pilotagem do 
equipamento, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus 
Anexos. Recebimento das propostas: até 24/02/2025, às 09h00. Sessão Pública: 24/02/2025, 
às 09h00 no site www.gov.br/compras.
“A População de Bauru pagou por este anúncio R$ 90,00”

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015932-41.2018.8.26.0564. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível,
do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Mauricio Tini Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Érico Carlos
Ribeiro de Oliveira (CPF. 715.825.172-15), que Fundação Educacional Inaciana Padre Saboia de Medeiros lhe ajuizou ação de
Execução, objetivando a quantia de R$ 31.479,17 (julho de 2022), representada pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívida.
Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado,
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante
seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-
se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 866,70. Decorridos os prazos supra, no silêncio,
será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. São Bernardo do
Campo, NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 06 de fevereiro de 2025.
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1º Leilão:  inicia-se no primeiro dia útil subsequente à publicação deste Edital e se encerra no dia 11/02/2025, às 11h00min 
(horário de Brasília), por valor igual ou superior ao da avaliação; 2º LEILÃO: inicia-se imediatamente após o encerramento do 
1º leilão e se encerra no dia 26/02/2025 às 11h00min (horário de Brasília), por valor não inferior a 50% (cinquenta por cento) 
da avaliação; 3º LEILÃO: inicia-se imediatamente após o encerramento do 2º leilão e se encerra no dia 13/03/2025  às 
11h00min (horário de Brasília), pelo maior lance ofertado. Lote: Um terreno rural, com diversas edificações e benfeitorias não 
averbadas em matrícula, com área total de 415.215,97m², localizado à Estrada Caminho dos Freires, no Distrito de 
Taiaçupeba, Município de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo. Matrícula n° 7.158 junto ao 2º Cartório de Registro de 
Imóveis de Mogi das Cruzes/SP. DO PAGAMENTO: O arrematante poderá efetuar o pagamento do lance à vista ou parcelado, 
sendo que o pagamento à vista prevalecerá sobre o parcelado, ainda que este seja maior, nos termos do § 7º do art. 895 do 
CPC. A comissão do leiloeiro arbitrada em 5% (cinco por cento) deverá ser paga à vista. DA VISITAÇÃO: Os(as) 
interessados(as) nos bens objeto do leilão poderão vistoriá-los em sua localização, cujas informações estão disponíveis no 
endereço eletrônico do Leiloeiro: www.sumareleiloes.com.br, no campo “informações sobre a visitação”. DOS DÉBITOS:  O(a) 
arrematante receberá o bem livre de ônus, débitos ou constrições. Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos 
com retirada, entrega, transferência, bem como os débitos que forem gerados em decorrência ou após a arrematação. DO 
CONDUTOR DO LEILÃO: GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA - JUCESP 640, habilitado pelo Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo – TJ/SP. O leilão será realizado exclusivamente online, através da plataforma 
www.sumareleiloes.com.br. Consulte o edital completo. [4669] 

Indústria Nacional GG Metal S/A | Processo: 0004378-55.1984.8.26.0100
3ª Vara De Falências e Recuperações Judiciais

WWW.SUMARELEILOES.COM.BR 19 3803.9000 
@sumareleiloes

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 e PROCESSO N° 014/2025, tipo menor preço do item, para a 
contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais didáticos e recursos pedagógicos, para 
alunos e professores matriculados na Rede Municipal de Ensino do Município de Riolândia-SP, com execução 
parcelada pelo período de 12 meses, de acordo com as especificações constantes do Anexo I - Termo de 
Referência. A abertura da proposta e documentos será às 08:30 horas do dia 20 de fevereiro de 2025, através do 
endereço eletrônico http://177.39.83.121:8079/comprasedital/ - Portal de Compras da Prefeitura de Riolândia-
SP - informações: dias úteis, das 07:30 as 17:00 horas, telefone (17) 3801-9020 - Site Oficial: www.riolandia.
sp.gov.br - Prefeitura de Riolândia/SP, 07/02/2025. Antônio Carlos Santana da Silva- Prefeito Municipal.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003150-46.2024.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível,
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adilson Araki Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JF GOLD
MASTER METAIS, COMÉRCIO E RECICLAGEM LTDA, CNPJ 31.018.239/0001-12, NATUCAF COMÉRCIO DE CAFÉ IMPORTAÇÃO
EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ. 23.034.348/0001-03, JJ ALIMENTOS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ. 14.249.193/0001-
23, JJ FOOD SOLUTION IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ. 23.035.768/0001-04, REI DO PRETZEL LTDA, CNPJ. 12.107.274/
0001-63 E REI DO PRETZEL LTDA, CNPJ. 12.107.274/0001-63, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de
Personalidade Jurídica por parte de Samir Capelli Nammur, alegando em síntese: confusão patrimonial, por meio da constituição de grupo
econômico. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, manifeste-se e requeira as provas
cabíveis, nos termos do artigo 135 do Código de Processo Civil. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 23 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001386-50.2020.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível,
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabiana Tsuchiya, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ADRIANO ARANTES
OLIVATO (CPF. 264.034.998-82), que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Bras Eletric Comércio
de Componentes Eletrônicos Ltda, alegando em síntese: objetivando a quantia de R$ 98.292,32 (maio de 2022), representada pelo
Instrumento Particular de Confissão de Dívida, firmado pelas partes, oriundo da aquisição de mercadorias. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida
pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio,
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 24 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1076780-21.2024.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA
AGUEMI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a FRANCISCA SUERLANDIA SOARES 03623512362, CNPJ
18456551000120, que lhe foi proposta uma ação de cobrança por parte de Banco Bradesco S.A., alegando, em
síntese, ser credor da quantia de R$ 105.445,06 (setembro de 2024), decorrente do inadimplemento de renegociação
de dívida. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 28 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1119846-24.2019.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Alienação Fiduciária.
Requerente: BANCO BRADESCO S/A. Requerido: TS Rotisseria e Massas Eireli. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1119846-
24.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabio Coimbra Junqueira, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a TS Rotisseria e Massas Eireli (CNPJ. 22.986.090/0001-74), que Banco Bradesco S/A, que lhe foi proposta uma ação de Busca
e Apreensão, convertida em ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 43.734,08 (março de 2021), representada pela Emissão da Cédula de Crédito
Bancário – Financiamento para Aquisição de Bens e/ou Serviços – CDC PJ n° 004.544.722. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta ou reconheça o
crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante
seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1063873-79.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em
Edifício. Exequente: Condomínio Edifício Mirante do Vale. Executado: Associação dos Servidores do Abastecimento da Prefeitura do Município
de São Paulo. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1063873-79.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabio Coimbra Junqueira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ASSOCIAÇÃO
DOS SERVIDORES DO ABASTECIMENTO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, inscrito no CNPJ 62.650.536/0001-00, que
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial, processo n.º 1063873-79.2022.8.26.0100, por parte de Condomínio Edifício Mirante
do Vale, para cobrança na importância de R$ 114.377,52, referente a cotas condominiais vencidas. Encontra-se o executado em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias úteis,
a fluir após o decurso de prazo do presente edital, pague o valor supracitado, que deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, acrescido
dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito. Caso a executada efetue o pagamento no
prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). Reconhecendo o crédito do exequente
e comprovando o depósito de 30% (trinta porcento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá a executada
valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC.
O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito
de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). O PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contatos após a fluência do prazo do edital.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1001464-67.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem
despejo. Exequente: Administradora e Construtora Soma Ltda. Executado: João Rodrigues dos Santos. 2ª Vara Cível do Foro Regional II – Santo Amaro/
SP. 2º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1001464-67.2022.8.26.0100. A Dra. Cindy Covre Rontani Fonseca, Juíza de Direito da
2ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, Faz Saber a João Rodrigues dos Santos (CPF. 467.642.836-72), que Administradora e Construtora
Soma Ltda lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 49.854,07 (janeiro de 2022), representada pelo Instrumento Particular de Contrato
de Locação de imóvel para fins residenciais, cuja finalidade era a locação do apartamento 102, integrante do Edifício Ravenna, situado na Rua Mandú, nº
285, Penha, São Paulo/SP, CEP 03622-000. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague
o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no
silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 23 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1003433-84.2017.8.26.0006. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Duplicata. Exequente: Polico Comercial de Alimentos Ltda. Executado: Gisley N de Sousa Produtos Alimentícios Me e outro. EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003433-84.2017.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do
Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). João Aender Campos Cremasco, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) GISLEY N DE SOUSA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ME, CNPJ 24.078.498/0001-73, e GISLEY NASCIMENTO DE SOUSA, CPF
390.970.388-71, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Polico Comercial de Alimentos Ltda.,
objetivando a quantia de R$ 12.143,56 (janeiro de 2024), representada pelas duplicatas mercantis nºs 118938N01, 018495N02,
118938N02, 018495N03, 118938N03, 019005N01, 120833N01, 019005N02 e 120833N02. Encontrando-se as executadas
em lugar incerto e não sabido, foram determinadas as suas CITAÇÕES, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem o débito atualizado, ocasião em que a
verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito
em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens
e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, as rés serão consideradas revéis, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 22 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1032678-79.2022.8.26.0002. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Alienação Fiduciária.
Requerente: Banco Bradesco S.A. Requerido: Zilmar Carvalho e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1032678-
79.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Duran Depieri,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ADRIANE BORGES DE CARVALHO, CPF 468.739.798-05, e ALINE BORGES CARVALHO, CPF 426.217.818-
88, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S.A., alegando em síntese: ser credor das executadas
do valor de R$ 28.601,95 (atualizado até março de 2023), a título de contrato bancário denominado Cédula de Crédito Bancário – Financiamento para Aquisição
de Bens e/ou Serviços – CDC – PF nº 5719622. Encontrando-se as referidas coexecutadas em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da Execução proposta e para que, no prazo de 3 (três) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
procedam ao pagamento do referido valor, ou, na falta de pagamento, para que nomeiem bens suficientes à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem
penhorados tantos quanto bastem para a satisfação da obrigação. Ficando, ainda, intimadas a oferecer embargos, em 15 (quinze) dias, que também fluirá
após o decurso de prazo do presente edital. Não sendo opostos embargos, às mencionadas coexecutadas será nomeado Curador Especial. Será o presente
edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1033407-71.2023.8.26.0002. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações.
Exequente: Banco Bradesco S.A. Executado: Bd4 Comércio Varejista de Bebidas Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1033407-71.2023.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São
Paulo, Dr(a). Adilson Araki Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BD4 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS LTDA, CNPJ
44185581000159, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S.A.,objetivando a quantia
de R$ 480.988,29 (abril de 2024), representada pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo – Capital de Giro nº 15.744.646. Encontrando-se
os executados em lugar incerto e não sabido, expede-se o EDITAL, para que em 03 dias úteis, a fluir após o prazo supra, paguem o débito atualizado,
acrescido das cominações legais, caso em que a verba honorária será reduzida pela metade e, querendo, ofereçam embargos no prazo de 15
dias úteis, facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução,
mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção e juros, sob pena de penhora e avaliação
de bens, ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do art. 257, IV do CPC. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de fevereiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1033729-57.2024.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Heloisa Assunção Pereira Pandini,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CLEUZA LOPES PEREIRA CPF 599.882.669-87 e SANTOS E LOPES PEREIRA
LTDA EPP, CNPJ 17.514.624/0001-20 que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte
de Banco Bradesco S.A., alegando em síntese: inadimplemento de Empréstimo para Capital de Giro n. 16.063.646.
Valor da causa em 25/04/2024:R$ 106.543,06. Encontrando-se as executadas em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03 dias paguem o débito, podendo no prazo de 15 dias opor
embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o
parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos esses a fluir dos 20 dias supra,
ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na
forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1033903-40.2022.8.26.0001. Classe: Assunto: Monitória - Contratos Bancários. Requerente:
Banco Bradesco S.A. Requerido: Greenvita Produtos Naturais Eireli - na pessoa do sócio Roberto Fernandes da Silva Junior e outro.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1033903-40.2022.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível,
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo Tsuno, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GREENVITA
PRODUTOS NATURAIS EIRELI, CNPJ 35342306000100, com endereço à Avenida Conselheiro Carrao, 507, Sala 3, Vila Carrao, CEP
03403-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Banco Bradesco S.A., alegando em síntese: a cobrança
da quantia de R$ 126.332,21 (setembro de 2023), decorrente do instrumento particular de confissão de dívida e outras avenças nº
14.777.153. Encontrando-se o réu em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague
o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701
do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio,
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 16 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO E DE INTIMAÇÃO SOBRE VALORES BLOQUEADOS. Processo Digital nº: 1058714-61.2022.8.26.0002. Classe:
Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Alienação Fiduciária. Requerente: Banco Bradesco S.A. Requerido: Eduardo de Oliveira Castro.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1058714-61.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível,
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Priscilla Miwa Kumode, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EDUARDO
DE OLIVEIRA CASTRO, CPF 35652075821, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco
Bradesco S.A., alegando em síntese: ser credor do executado do valor de R$ 282.623,75, (atualizado até fevereiro de 2024), a título de
contrato bancário, celebrado entre as partes, denominado Cédula de Crédito Bancário Bradesco nº 005.781.371, bem como que houve
o BLOQUEIO de valores, no importe de R$ 106,58, realizado pelo Sistema SISBAJUD, conforme extrato/certidão disponibilizado na
Internet. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, em 03 dias
úteis, a fluir após o prazo supra, pague o débito atualizado, acrescido das cominações legais, caso em que a verba honorária será reduzida
pela metade e, querendo, ofereça embargos, no prazo de 15 dias úteis, facultando ao executado nesse prazo, reconhecendo o crédito
do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em
06 parcelas mensais, acrescidas de correção e juros, sob pena de penhora e avaliação de bens. Além disso, igualmente, fica o executado
INTIMADO, também, pelo presente EDITAL,do referido bloqueio de valores, bem como do prazo de 05 (cinco) dias úteis para impugnação,
nos termos do art. 854, § 3º, do Código de Processo Civil, que, também, fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Por fim, fica
o executado advertido de que lhe será nomeado Curador Especial, em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV, do mesmo Código.
Será o presente edital, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1067520-85.2022.8.26.0002. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Contratos Bancários. Requerente: Banco Bradesco S.A. Requerido: Camila Domingues da Silva. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1067520-85.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 15ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcia Blanes, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a Camila Domingues da Silva (CNPJ. 13.132.379/0001- 35), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Cobrança,
de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 433.889,78 (junho de 2022), decorrente do Contrato n°
3399610, firmado pelas partes. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que
em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 30 de janeiro de 2025.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000085-66.2025.8.26.0565. O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível,
do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr. Dagoberto Jeronimo do Nascimento, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
FERNANDO MUNHOZ GALERA, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 22.703.042-4, CPF 17362003803, que por este Juízo, tramita de
uma ação de Cumprimento de sentença de titulo executivo judicial, movida por Ronaldo Miguel Moreira. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 128.604,16 (dezembro de 2024),
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos,
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 03 de fevereiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1075349-80.2023.8.26.0100. Classe: Assunto: Monitória - Contratos Bancários. Requerente:
BANCO BRADESCO S/A. Requerido: Viva Vida Comércio Ltda e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1075349-80.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe
Poyares Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Viva Vida Comércio Ltda, CNPJ: 12.430.857/0001-20 e ELVIRA PINTO
GRACIANO, CPF: 279.521.838-00, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de BANCO BRADESCO S/A, alegando em síntese:
Cobrança de quantia decorrente de Cédula de Crédito Bancário nº 5.843.479, carteira 379, conta corrente nº 110060, agência 368.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor R$ 221.905,79 (atualizado até maio/2023) devidamente corrigido e acrescido
de honorários advocatícios de 5%, que a tornará isenta das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena
de constituir título executivo judicial, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de fevereiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1091389-79.2019.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Mútuo.
Exequente: Eduardo Antonio Lopes. Executado: Thais Cristina de Carvalho. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1091389-
79.2019.8.26.0100. A Dra. Daniela Dejuste de Paula, Juíza de Direito da 29ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber
a Thais Cristina de Carvalho (CPF. 343.615.828-31), que Eduardo Antônio Lopes lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a
quantia de R$ 997.225,83 (julho de 2024), representada pelo Contrato de Mútuo firmado pelas partes. Estando a executada em
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente,
afixado e publicado. SP, 16/01/2025.
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